
 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DE 2027 
 
 
Acrescenta o §11º do art. 3º do Projeto de Lei 
nº 171/2026, que dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária Anual 
de 2027 (LDO).  

 
Art. 1º Fica acrescido o seguinte §11º ao art. 3º do Projeto de Lei nº 171/2026, com a 
seguinte redação: 
 

"§ 11. Na elaboração da Lei Orçamentária Anual para 2027, o 
Poder Executivo buscará priorizar a alocação de recursos para a 
qualificação estrutural e o fortalecimento institucional do 
Núcleo Afro Odomodê, único equipamento de juventude do 
Estado do Espírito Santo com recorte explícito de política racial, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos 
Humanos e Trabalho (SEMCID), compreendendo: 
 
I – a destinação de sede própria, adequada e permanente para 
o Núcleo Afro Odomodê, dotada de salas de atividades, espaço 
de convivência, área administrativa, instalações sanitárias 
adequadas e acessibilidade universal, condizente com a 
relevância e a singularidade do equipamento no contexto das 
políticas públicas de juventude negra do município e do estado; 
II – a manutenção e ampliação da equipe técnica do Odomodê, 
com servidores efetivos em número suficiente para garantir 
continuidade, memória institucional e qualidade das atividades 
socioeducativas voltadas à juventude negra entre 15 e 29 anos; 
III – o fortalecimento das ações de promoção da cultura 
africana e afro-brasileira, combate ao racismo e protagonismo 
juvenil negro, ampliando a oferta de oficinas, grupos de estudo, 
convivência e intercâmbios com movimentos e organizações de 
juventude negra; 
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IV – a realização de estudos e publicações que documentem a 
trajetória do Núcleo Afro Odomodê como referência nacional 
em política pública de juventude com recorte racial, 
contribuindo para a disseminação do modelo para outros 
municípios brasileiros." 
 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 12 de junho de 2026.   
​
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Criado em 2005 e vinculado à SEMCID, o Núcleo Afro Odomodê é o único equipamento 
público para juventude do Estado do Espírito Santo que opera com recorte explícito de 
política racial. Atende jovens de 15 a 29 anos com atividades de resgate da cultura 
africana e afro-brasileira, combate ao racismo, fortalecimento de identidade e 
protagonismo juvenil negro. Reconhecido pelo próprio Município como referência 
nacional, o Odomodê é um exemplo concreto de que políticas afirmativas voltadas à 
juventude negra são viáveis, eficazes e reproduzíveis. 
 
Apesar desse reconhecimento, o Odomodê ainda carece de estrutura física adequada à 
sua missão e ao porte de seu público. Operar em espaço físico precário ou provisório 
contradiz o próprio conteúdo da política que o equipamento representa: dignidade, 
pertencimento e reconhecimento. A destinação de uma sede própria e qualificada não 
é custo supérfluo, mas sim condição de legitimidade e de eficácia. Um equipamento de 
referência nacional para a juventude negra merece uma casa à altura de sua 
importância. 
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O Município de Vitória conta com três equipamentos de juventude vinculados à 
SEMCID: o CRJ, a Casa da Juventude e o Odomodê. A especificidade do Odomodê, seu 
recorte racial e seu trabalho com a identidade negra, o distingue como instrumento 
insubstituível de proteção integral para jovens negros, grupo que concentra as maiores 
taxas de violência letal, desemprego e abandono escolar em Vitória e no Espírito Santo.  
 
Investir na infraestrutura do Odomodê é investir diretamente na proteção de vidas. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 12 de junho de 2026.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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